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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2536/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 17462/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Teresina-PI, no período de 05
a 06/10/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de inauguração da nova sede do TRT da 22ª Região, na condição de Vice-Presidente do
Coleprecor. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2532/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17213/2018, 
RESOLVE: 
Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 035/2015, a qual designou a servidora MÔNICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA, código
s203028, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros, ocupado pelo servidor RENATO DE OLIVEIRA REZENDE, código s202762.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
   
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2533/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 17213/2018, 
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
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Região, removida para esta Corte, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de
Mineiros. 
Art. 2º Exonerar o servidor RENATO DE OLIVEIRA REZENDE, código s202762, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros.  
Art. 3º Dispensar a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª
FC-5, da Vara do Trabalho de Goiatuba.  
Art. 4º Remover a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, da Vara do Trabalho de Goiatuba para a Vara do Trabalho de
Mineiros. 
Art. 5º Revogar a autorização anteriormente concedida à servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, para trabalhar em
regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Goiatuba. 
Art. 6º Conceder à servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 24 de agosto a 2 de
setembro de 2018, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997. 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2534/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 17206/2018, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2508/2018, que designou, em caráter excepcional, o servidor JORGE ALBERTO
FERNANDEZ BERNI, código s203386, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do
cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Gestão de Pessoas, ocupado pela servidora FLÁVIA
VALESKA DE OLIVEIRA COSTA, código s202397, nos dias 23 e 24 de agosto de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2535/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 17212/2018, 
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora TÂNIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011195, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Uruaçu. 
Art. 2º Dispensar a servidora TÂNIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011195, da função comissionada de Assistente de Diretor de
Secretaria, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Uruaçu.  
Art. 3º Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 1771/2018, a qual designou a servidora TÂNIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, código
s011195, para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Uruaçu, em observância
ao art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, a partir de 8 de junho de 2018.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2546/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17499/2018, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 103 do Regimento Interno deste Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
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Considerando o disposto no §4º, do art. 15, da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  
RESOLVE: 
Art.1° Revogar, a partir de 3 de setembro de 2018, o art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 236/2017, o qual designou o servidor
VALDEZ DA COSTA BRAGA, código s001130, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Diretor de Secretária, código TRT18ª CJ-3, da Secretaria de
Manutenção e Projetos, ocupado pela servidora CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI, código s008348. 
Art.2º Designar,  a partir de 3 de setembro de 2018, o servidor PAULO SÉRGIO DE CASTRO, código s006566, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Engenharia Civil, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Manutenção e Projetos, ocupado pela servidora CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI, código
s008348, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2548/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17368/2018, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art.1° Revogar o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1939/2018, o qual designou o servidor JOSÉ FERREIRA COSTA FILHO, código
s163309, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretária, código TRT18ª CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637. 
Art.2º Designar o servidor WELLINTON LUÍS RODRIGUES DE FREITAS, código s008020, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 4ª Vara do Trabalho de
Goiânia, ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, código s202637, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 2545/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 15407/2018. 
CONSIDERANDO a realização do curso sobre “Repercussões do Direito Previdenciário nos Contratos de Trabalho”, a ser promovida por este
Tribunal, por meio de sua Escola Judicial; 
CONSIDERANDO que o evento será realizado nos dias 23 e 24 de agosto de 2018, sendo no dia 23/08 (das 8h às 12h e das 14h às 18h) e no dia
24/08 (das 8h às 12h), nesta capital; 
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos magistrados deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, nos dias 23 e 24 de agosto de 2018, em relação aos magistrados de 1º e 2º
graus que participarem do “Repercussões do Direito Previdenciário nos Contratos de Trabalho”, a ocorrer nesta capital. 
Art. 2º A Escola Judicial enviará à Gerência de Magistrados, em até 03 (três) úteis após a conclusão do evento, para registro e controle, a lista dos
magistrados participantes no evento com a informação dos dias sujeitos à suspensão de prazos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
(Assinado Eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO SCR/GM Nº 06/2018 
O Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e a Resolução nº 54-A/2013 deste Tribunal, intima os juízes titulares
de Varas da 18ª Região da Justiça do Trabalho, integrantes da primeira quinta parte mais antiga da lista de antiguidade que satisfaçam, no período
de validade, os demais requisitos e que tenham interesse em figurar na lista de ANTIGUIDADE, para fins de convocação para auxílio no 2º grau de
jurisdição a partir de janeiro de 2019, com validade de dois anos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste edital,
manifestem-se mediante requerimento dirigido à Secretaria de Corregedoria Regional – Gerência de Magistrados. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO SCR/GM Nº 07/2018 
O Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e a Resolução nº 54-A/2013 deste Tribunal, intima os juízes titulares
de Varas da 18ª Região da Justiça do Trabalho, integrantes da primeira quinta parte mais antiga da lista de antiguidade, que satisfaçam, no
período de validade, os demais requisitos e que tenham interesse em figurar na lista de MERECIMENTO, para fins de convocação para auxílio no
2º grau de jurisdição a partir de janeiro de 2019, com validade de dois anos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação
deste edital, manifestem-se mediante requerimento dirigido à Secretaria de Corregedoria Regional – Gerência de Magistrados. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2538/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ, volante regional, para atuar nos processos de suspeição
oriundos da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 14 de setembro de 2018, em virtude de suspeição declarada pela Juíza Auxiliar Fixa e
convocação do Juiz Titular para atuar no Tribunal.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2539/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ, volante regional, para responder pela titularidade da 17ª
Vara do Trabalho de Goiânia no período de 10 a 18 de outubro de 2018, em virtude de férias da Juíza Auxiliar Fixa e da Juíza Volante Regional,
que se encontra designada para atuar na unidade em substituição ao Juiz Titular. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2540/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 17384/2018, 
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RESOLVE: 
Art. 1º. SUSPENDER, em virtude de participação em cursos promovidos pela Escola Judicial deste Tribunal, nos dias 10, 11, 17 e 18 de maio de
2018, as férias concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 567/2018 à Juíza do Trabalho JEOVANA CUNHA DE FARIA, Titular da Vara do
Trabalho de Valparaíso de Goiás, referente ao 1º período de 2013, para fruição nos dias 15, 16, 17 e 18 de janeiro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2541/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
R E S O L V E: 
Considerar designado, o Juiz CELSO MOREDO GARCIA, Titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, para responder pelo Juízo Auxiliar de
Execução no período de 18 a 31 de julho de 2018, nos termos da PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 649/2017. 
Cientifiquem-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2537/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ, volante regional, para responder pela titularidade da 1ª Vara
do Trabalho de Aparecida de Goiânia no período de 24 de agosto a 12 de setembro de 2018, em virtude de férias da Juíza Titular e promoção da
Auxiliar Fixa. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2542/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17496/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora CIBELLE ROSANA SILVA CUNHA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 23 a 24/08/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do Encontro Regional Funpresp -Jud 2018 – Centro-Oeste, a realizar-se nos dias 23 e 24 de agosto
de 2018, na sede do Supremo Tribunal Federal, em Brasília/D, conforme PA 16586/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2543/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17501/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora ANA FLÁVIA DE PAULA GUIMARÃES RABELO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 23 a
24/08/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do Encontro Regional e Capacitação da região Centro-Oeste, que será realizado em Brasília, nos
dias 23 e 24 de agosto, das 12h às 18h, no Supremo Tribunal Federal, sala de treinamento I da Secretaria de Gestão de Pessoas (antigo auditório
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do CNJ), 2º andar, no anexo I do STF, conforme consta no PA-16586/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2544/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17504/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor PAULO VINICIUS MENDONÇA CORREA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 23 a 24/08/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do Encontro Regional e Capacitação da região Centro-Oeste, que será realizado em Brasília, nos
dias 23 e 24 de agosto, das 12h às 18h, no Supremo Tribunal Federal, sala de treinamento I da Secretaria de Gestão de Pessoas (antigo auditório
do CNJ), 2º andar, no anexo I do STF, conforme consta no PA-16586/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

RA-069-2018 - ANEXO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 69/2018 
Altera a Resolução Administrativa nº 160/2016, que dispõe sobre o Teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13.730/2015 (MA-066/2018), e 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Gestora do Teletrabalho da 18ª Região, ocorrida em 11 de julho de 2018 (PA nº 13.730/2015), 
RESOLVEU, por unanimidade:  
Art. 1º Alterar os arts. 2º, 9º, 12, 13, 14 e 18 da Resolução Administrativa nº 160, de 8 de novembro de 2016, que passam a vigorar com as
seguintes redações: 
“Art.2º….……………………………………………………………………..……………………………………………………………………………….. 
V – ferramentas de comunicação: qualquer sistema fornecido pelo Tribunal para viabilizar a comunicação entre servidores e magistrados; 
VI – serviço de mensagem instantânea: sistema fornecido pelo Tribunal para comunicação bidirecional e em tempo real.” 
“Art. 9º ..……………………………………………………………………..   ..…………………………………………………………………………….. 
III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias úteis, bem como o serviço de mensagem instantânea em modo
on-line do Tribunal durante o horário de expediente; 
IV – consultar diariamente a sua caixa de correio eletrônico institucional e demais ferramentas de comunicação oficiais do
Tribunal;……………………………………………………………………………… 
IX – realizar os cursos Básico de Segurança da Informação e Básico de Informática no ambiente virtual de aprendizagem da Escola Judicial,
indicados, respectivamente, pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – STI, e pelo Escritório de Segurança da Informação,
em até seis meses a contar do início do teletrabalho, ou a contar da publicação desta Resolução Administrativa, no caso de servidores que já se
encontram em regime de teletrabalho; 
X – caso o servidor não atenda às exigências do inciso anterior, a STI deverá, por motivos de segurança, restringir o acesso do servidor aos
sistemas necessários à realização de teletrabalho, notificando o servidor, o gestor da unidade e a Secretaria de Gestão de Pessoas, por qualquer
um dos canais de comunicação oficiais do Tribunal; 
XI – manter seu ambiente computacional conforme especificações técnicas da STI divulgadas na página de normativos na área de Governança de
TIC; 
XII – caso o ambiente tecnológico do servidor não atenda às especificações definidas no inciso anterior, a STI: 
a) poderá restringir o suporte para atendimento presencial, se identificada a inviabilidade de realizar o suporte remoto; ou 
b) estará isenta de realizar o suporte presencial ou remoto, se identificada a inviabilidade técnica.” 
……………………………………………………………………………….. 
“Art. 12. O Tribunal promoverá a difusão de conhecimentos relativos ao teletrabalho e de orientações para saúde e ergonomia, mediante cursos,
oficinas, palestras e outros meios.” 
“Art. 13. …………………………………………………………………… 
§ 1º A estrutura tecnológica a cargo do servidor será especificada pela STI e divulgada na área de normativos do portal de Governança e Gestão
de TIC. 
§ 2º A instalação e configuração dos softwares necessários nos equipamentos pessoais, para realização das atividades do servidor em
teletrabalho, é de responsabilidade do servidor, podendo, se necessitar, solicitar apoio à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações,
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que avaliará a viabilidade de atendimento. 
§ 3º O apoio técnico previsto no parágrafo anterior se restringe exclusivamente à instalação e configuração das ferramentas tecnológicas
necessárias para realização das atividades laborais do servidor.” 
“Art. 14. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações: 
I - avaliar o ambiente tecnológico do servidor quanto à compatibilidade com os requisitos descritos no art. 9º, inciso XI; 
II – viabilizar ou restringir o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos sistemas do Tribunal, observadas as
obrigações descritas no art. 9º, incisos IX e X, notificando, por qualquer um dos canais de comunicação oficiais do Tribunal  o servidor, o gestor da
Unidade e a Secretaria de Gestão de Pessoas; 
III – definir e publicar na área de normativos do Portal de Governança de TIC os requisitos mínimos dos recursos tecnológicos para realização de
teletrabalho; 
IV – apoiar o servidor na instalação e configuração dos softwares de forma remota quando possível ou presencial quando o servidor apresentar o
equipamento diretamente na STI, desde que estejam sendo atendidos os requisitos mínimos dos recursos tecnológicos especificados pela STI
conforme inciso II, sendo de responsabilidade do servidor a prévia retirada de arquivos e programas pessoais.” 
……………………………………………………………………………….. 
“Art. 18. Os gestores das unidades participantes deverão encaminhar anualmente, até 30 de setembro, relatório à Comissão de Gestão do
Teletrabalho, apresentando a relação dos servidores que participaram do teletrabalho, a relação dos servidores que concluíram o curso indicado
no inciso IX do art. 9º, as dificuldades observadas e os resultados alcançados.” 
Art. 2º A redação atualizada e compilada da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 160, de 8 de novembro de 2016, em razão da alteração
promovida pelo art. 1º, passa a ser a constante do Anexo desta Resolução. 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 66/2018 
Altera o inciso VI do art. 33 e o § 2º do art. 62 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, aprovado pela Resolução
Administrativa nº 39/2002, e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 14.348/2018 (MA-056/2018), 
Considerando o alinhamento entre o Código de Processo Civil de 2015 e a Consolidação das Leis Trabalhistas – após as alterações introduzidas
pela Lei nº 13.467/2017-, no tocante à consideração apenas dos dias úteis na contagem dos prazos processuais, a teor dos art. 219 do CPC e 775
da CLT; 
RESOLVEU, por unanimidade,  
Art. 1º. Altera o inciso VI do art. 33 e o § 2º do art. 62 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região que passam a vigorar
com a seguinte redação: 
“Art.33…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………... 
VI – remeter os autos, com seu visto, à unidade de apoio ao órgão julgador colegiado, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, excetuados os
feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, que observarão o prazo previsto no § 1º do art. 895 da CLT, contado, em dias úteis, da data da
distribuição para o respectivo gabinete, ressalvadas as hipóteses de afastamento.” 
…………………………………………………………………………………... 
“Art. 62. ………………………………………………………………………… 
…………………………………………………………………………………...     
§ 2º. Sendo o pedido de vista com suspensão do julgamento, os autos serão encaminhados aos gabinetes dos desembargadores que a houverem
solicitado, obedecida a ordem de antiguidade. Cada desembargador poderá solicitar prazo de até 10 (dez) dias úteis para exame, prorrogável por
igual período, mediante pedido devidamente justificado. O processo retornará a julgamento após a última devolução, observado o seguinte:” 
Art. 2º. Os prazos em dias úteis definidos no art. 1º desta Resolução  aplicam-se, inclusive, aos processos já distribuídos aos gabinetes dos
desembargadores. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 67/2018 
Recurso Administrativo contra decisão que indeferiu pagamento retroativo ao servidor Wesley Faria Calisto por substituição excepcional do cargo
em comissão de Diretor de Secretaria. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 09.184/2018 (MA-052/2018), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso administrativo
interposto pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Inhumas contra decisão que indeferiu pagamento retroativo, por substituição
excepcional do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, ao servidor Wesley Faria Calisto, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, relator. Vencida a Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva
Nogueira Reis, que dava provimento ao recurso e juntará as razões de seu voto. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  Nº 68/2018 
Recurso Administrativo interposto pela servidora Grasielly Borges Assis Miguel contra decisão que indeferiu requerimento de aposentadoria por
invalidez com fulcro no art. 40, § 1º, insico I, da Constituição Federal c/c art. 186 da Lei nº 8.112/1990. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 25.121/2017 (MA-058/2018), RESOLVEU, por unanimidade, em conhecer do recurso administrativo
interposto pela servidora Grasielly Borges Assis Miguel, acolher em parte a preliminar de nulidade para, cassando a decisão recorrida, reabrir a
instrução processual, restando prejudicada a análise das demais alegações recursais, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador
Paulo Pimenta, relator, que acolheu divergência apresentada pelo Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 72/2018 
Institui, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o julgamento não presencial de processos no 2º grau de jurisdição e altera a
redação do art. 40 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa nº 39/2002. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 05.468/2018 (MA-020/2018),  
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar o julgamento de processos pelos órgãos colegiados deste Tribunal, dando efetividade aos princípios
constitucionais da celeridade e da razoável duração do processo; 
CONSIDERANDO a experiência do Supremo Tribunal Federal no julgamento de processos em ambiente eletrônico não presencial, conforme
regulamentado na Resolução STF nº 587, de 29 de julho de 2016; do Tribunal Superior do Trabalho no julgamento de processos em ambiente
eletrônico não presencial, por meio de sessões realizadas em Plenário Eletrônico, conforme regulamentado pela Resolução Administrativa nº
1.860, de 28 de novembro de 2016, bem como de outros Tribunais Regionais do Trabalho; 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar, no âmbito deste Tribunal, o julgamento não presencial de processos no 2º grau de jurisdição; 
RESOLVEU, por maioria, vencidos, integralmente, o Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo e, parcialmente, os Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis: 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o julgamento não presencial de processos, a ser operacionalizado por
meio de sessões virtuais. 
Parágrafo único. As sessões virtuais serão designadas pelo Presidente do Tribunal Pleno e das Turmas, mediante a prévia publicação da pauta de
julgamento constando tal informação. 
Art. 2º As sessões virtuais serão realizadas por sistema informatizado, ao qual terão acesso remoto os Desembargadores e os Juízes Convocados
integrantes do respectivo órgão julgador colegiado, bem como o representante do Ministério Público do Trabalho. 
Parágrafo único. A sessão virtual terá duração estabelecida pelo órgão colegiado, não podendo ser inferior a 24 horas. 
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Art. 3º Para a realização das sessões virtuais será necessária prévia publicação da pauta eletrônica no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -
DEJT, com a data e o horário de início e de encerramento, observado o disposto no art. 935 do Código de Processo Civil – CPC (Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015). 
§ 1º Na mesma publicação, as partes também serão cientificadas de que o prazo de inscrição para sustentação oral encerrar-se-á até antes do
início da sessão virtual.  
§ 2º As pautas das sessões presenciais e virtuais poderão ser publicadas no mesmo ato, hipótese em que deverão constar na publicação,
obrigatoriamente, as seguintes informações:  
I - distinção dos processos, se for o caso, que serão encaminhados para a sessão virtual daqueles que serão julgados em sessão presencial;  
II - datas e horários, de início e de encerramento, da sessão virtual;  
III - data e horário de início da sessão presencial;  
IV - que os processos excluídos da sessão virtual nas hipóteses do art. 4º serão automaticamente incluídos na sessão presencial para julgamento. 
Art. 4º Os processos serão automaticamente excluídos da sessão virtual e remetidos à sessão presencial nas seguintes hipóteses: 
I - pedido de um dos integrantes do colegiado ou do representante do Ministério Público do Trabalho até o dia e horário previstos para o término da
sessão virtual; 
II - pedido de sustentação oral por quaisquer das partes, quando cabível, desde que apresentado na secretaria do respectivo órgão julgador
colegiado, observado o disposto § 1º do art. 3º;  
III - pedido de intervenção do representante do Ministério Público do Trabalho, na forma do inciso I.  
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e III, as partes poderão sustentar oralmente, desde que a inscrição seja feita até antes do início
da sessão presencial.  
Art. 5º Os integrantes do colegiado terão prazo para manifestar até o dia e horário designados para o encerramento da sessão virtual, mediante
lançamento de divergência, anotação ou destaque no sistema eletrônico, salvo se houver regras específicas definidas pelo próprio órgão. 
Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo referido no “caput”  significará acompanhamento ao voto do relator. Havendo divergência, a
manifestação expressa sobre ela será imprescindível.  
Art. 6º Os processos excluídos da sessão virtual, em razão do disposto no art. 4º, serão julgados na sessão presencial a que estiver vinculada em
razão da publicação conjunta das pautas, salvo impossibilidade de comparecimento do relator.  
Parágrafo único. Os processos excluídos da sessão virtual serão incluídos na primeira pauta presencial que não estiver publicada e em cuja
sessão for possível o comparecimento do relator caso: 
I – não seja possível o julgamento na sessão presencial vinculada, na forma do “caput”; 
II – tenha havido opção somente pela realização de sessão virtual. 
Art. 7º Fica alterado o art. 40 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 40. O Tribunal Pleno e as Turmas reunir-se-ão em sessões ordinárias e extraordinárias, realizadas na modalidade virtual ou presencial.” 
Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do respectivo órgão julgador colegiado.  
Art. 9º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

RA-070-2018 - ANEXO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 70/2018 
Referenda a Portaria TRT18ª GP/DGOV nº 2.135/2018, que institui a Política de Delegação de Competências e Segregação de Funções Críticas
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 13.835/2018 (MA-060/2018),  
RESOLVEU, por unanimidade, 
Art. 1º Fica referendada, com alterações no inciso III do art. 7º, no caput do art. 14 e no inciso X do art. 15 e o acréscimo do inciso XII ao art. 15,
propostas pelos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta e Mário Sérgio Bottazzo, a Portaria TRT18ª GP/DGOV nº 2.135/2018, que
institui a Política de Delegação de Competências e Segregação de Funções Críticas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujos
dispositivos modificados passam a vigorar com as seguintes redações:  
“Art. 7º …………………………………………………………………………. 
………………………………………………………………………………… 
III – as matérias de competência exclusiva de órgão ou unidade administrativa.”  
………………………………………………………………………………… 
“Art. 14. É necessária a segregação de funções entre as unidades e servidores envolvidos nos processos considerados críticos, ainda que em
caso de delegação ou subdelegação de competências.”         
……………………………………………………………………………… 
“Art. 15. ………………………………………………………………………… 
………………………………………………………………………………….. 
X - incumbir a um mesmo servidor da área de orçamento e finanças a responsabilidade pela elaboração do Relatório de Gestão, bem como por
atestar a conformidade de Registros de Gestão. 
…………………………………………………………………………………... 
XII – figurar como coordenador do Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante e, no período de coordenação, participar das respectivas edições.” 
Art. 2º A redação atualizada e compilada da Portaria TRT18ª GP/DGOV nº 2.135/2018, de 16 de julho de 2018, em razão da alteração promovida
pelo art. 1º, passa a ser a constante do Anexo desta Resolução. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 

RA-071-2018 - ANEXO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 71/2018 
Referenda as Portarias TRT 18ª GP/SGJ nº 2410/2018 e 2007/2018, que alteram as Portarias TRT 18ª GP/SGJ nº 613/2018 e 3.102/2017, que
dispõem sobre o plantão judiciário de 1º e 2º graus de jurisdição, incluindo o período de recesso forense, no âmbito da 18ª Região da Justiça do
Trabalho, aprovadas pela Resolução Administrativa nº 22/2018, de 27 de março de 2018. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos
Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho
e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Suse Lane do Prado e Silva, consignadas as ausências dos
Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Daniel Viana Júnior, em virtude de férias, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo SisDoc nº 01.216/2018 (MA-005/2018), RESOLVEU, por unanimidade,  
Art. 1º Fica referendada, com as modificações sugeridas pelos Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento e Mário
Sérgio Bottazzo, respectivamente, nos §§ 3º e 4º do art. 9º, a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2.410/2018, que altera a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº
2.007/2018 e passam a viger com a seguinte redação: 
“Art. 9º………………………………………………………………………… 
§ 1º A escala concernente ao segundo grau obedecerá a um rodízio semanal e deverá ser elaborada pela Secretaria-Geral Judiciária observando
o critério crescente de antiguidade, do mais moderno para o mais antigo, até o esgotamento da lista. 
§ 2º Não serão escalados para o Plantão Judiciário de segundo grau os desembargadores que ocupem cargos de direção do Tribunal e os que
estiverem em gozo de férias ou afastamentos legais. 
§ 3º Na hipótese da escala do Desembargador Plantonista coincidir, total ou parcialmente, com licenças ou outros afastamentos legais, o
cumprimento integral ou da parte remanescente caberá ao Desembargador e equipe, escalado para o período subsequente. 
§ 4º É permitida a permuta entre os Desembargadores, a ser comunicada, por escrito ao Presidente do Tribunal, com antecedência mínima de 48
horas do início das atividades, de modo a permitir sejam tomadas as providências referentes aos ajustes na escala e divulgação.” 
Art. 2º Fica referendada a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2.007/2018, observadas as modificações que lhe foram introduzidas nos §§ 1º, 2º e 3º do
art. 9º e o acréscimo do § 4º ao referido comando normativo pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2.410/2018. 
Art. 3º A redação atualizada e compilada das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nº 3.102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº
22/2018, de 27 de março de 2018, em razão das alterações promovidas pelas Portarias TRT 18ª GP/SGJ nº 2410/2018 e 2007/2018, explicitadas
no art. 1º desta Resolução Administrativa, passa a ser a constante do Anexo. 
Art. 4º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua Publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de agosto de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Túlio César Ferreira Lucas 
Secretário-Geral da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 

 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PORTARIA TRT 18ª SCI Nº 2553/2018 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares,  
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2018, constante do
Processo Administrativo nº 22.988/2017; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E:     
Art. 1º Alterar a equipe designada para realizar Auditoria Operacional de Avaliação de Controles Internos nos procedimentos relativos às
Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicações (STIC), constituída pela Portaria TRT 18ª SCI nº 292, de 15 de fevereiro
de 2018, que passa a ser representada pelo servidor THIAGO CAMPAGNARO CREVELIN, lotado nesta Secretaria de Controle Interno. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 23 de agosto de 2018. 
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MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Controle Interno
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 2552/2018
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso V, da Portaria TRT 18ª GP nº 518/2017;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um oficial de justiça ad hoc no Foro Trabalhista de Anápolis-GO, durante uma semana por
mês até o final de 2018.
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 16.924/2018,
RESOLVE:
Art.1º Designar o oficial de justiça avaliador federal, Flávio de Jesus Loiola, para cumprir o encargo de oficial de justiça, no Foro Trabalhista de
Anápolis-GO, nos interregnos temporais de: 27/08  01/09/2018; 24 a 29/09/2018; 22 a 27/10/2018; 19 a 24/11/2018; e 10 a 15/12/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
assinado eletronicamente
Cleber Pires Ferreira
 Secretário-Geral Judiciário do TRT da 18ª Região
Goiânia, 23 de agosto de 2018.
[assinado eletronicamente]
CLEBER PIRES FERREIRA
SEC GERAL JUD CJ-4
Documento juntado por ARTHUR DOUGLAS SEABRA COELHO e protocolado em 23/08/2018 15:38:18h. Protocolo nº 16924/2018.
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 2552/2018
Cód. Autenticidade 400163790201
FL. 6
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº:13440/2018 
Interessados: PEDRO PAULO CORREIA DE FREITAS, GEAZIR 
BORGES DE SOUZA, ROGÉRIO MACHADO BUENO, JOSÉ DONIZETE FRAGA e 
MÁRCIO PEDRI VALENÇA 
Assunto: Abono de Permanência. 
Decisão: Indeferido. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14.121/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Diogo de Felipe Aguiar 
Assunto: Kit paternidade. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Processo Administrativo nº:16724/2018 
Interessado:FERNANDA SILVA RIO,  
Assunto: Averbação de tempo de contribuição. 
Decisão: Deferido. Averbação de 254 dias conforme certidão emitida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
 
 
Processo Administrativo nº:17350/2018 
Interessado: HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO  
Assunto: Manutenção de averbação. 
Decisão: Deferido. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17407/2018 SISDOC 
Interessado(a): RODRIGO OLIVEIRA XIMENES 
Assunto: Kit Paternidade 
Decisão: Deferimento  
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ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 2530/2018 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, da Cidade de Goianésia a cidade de Goiânia, nos dias 23 e 24
de agosto de 2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “Curso: Repercussões do Direito Previdenciário nos Contratos de Trabalho”, a realizar-se nos dias 23 e 24 de agosto
de 2018, conforme PA nº 15407/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 22 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 2343/2018 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exmo. Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, de GOIANÉSIA a cidade de GOIÂNIA, no dia 17 de agosto de
2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “Curso: A Prova no Processo do Trabalho”, a realizar-se no dia 17 de agosto de 2018, conforme PA nº 14068/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 9 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
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A N E X O 


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 70/2018  


 


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA 


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
 


PORTARIA TRT 18ª GP/DGOV Nº 2135/2018, DE 16 DE JUL HO DE 2018. 
(Redação atualizada e compilada) 
 


Institui a Política de Delegação de 


Competências e Segregação de Funções 


Críticas do Tribunal Regional do Trabalho da 


18ª REGIÃO.  


   


  O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 


DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício da Presidência, no uso de suas 


atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo 


Administrativo nº 13835/2018, 


   CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, 


impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos; 


CONSIDERANDO o disposto no inciso XIV do artigo 93, da Seção I, do 


Capítulo III (Do Poder Judiciário), do Título IV (Da Organização dos Poderes) da 


Constituição da República, que reza que “os servidores receberão delegação para a 


prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório”; 


CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 6º, bem como nos 


artigos 11 e 12 (caput e parágrafo único) do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 


1967, que versam sobre a delegação de competência na administração pública federal; 


CONSIDERANDO o disposto nos artigos 11 a 17 do Capítulo VI (Da 


Competência) da Lei nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que regula o processo 


administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; 


CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do Tribunal Regional 
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do Trabalho da 18ª REGIÃO; 


CONSIDERANDO o disposto no Regulamento Geral de Secretaria do 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª REGIÃO; 


CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 145/2016, 


que institui a Política de Gestão de Continuidade de Negócios no Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região e dá outras providências; 


CONSIDERANDO a Recomendação nº 7 do Relatório de Auditoria de 


Avaliação de Controles Internos nº 7/2014, objeto do PA Nº 1557/2014, no sentido de 


que seja formalizada e implantada política de delegação de atribuições no âmbito do 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 


CONSIDERANDO o disposto no Levantamento de Governança Pública 


ciclos 2017 e 2018, do Tribunal de Contas da União – TCU, que contempla os 


mecanismos de delegação de competências e segregação de funções críticas; 


 


RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 


           


      Seção I 


         Das Disposições Preliminares 


 


Art.1º Fica instituída a Política de Delegação de Competências e 


Segregação de Funções Críticas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se: 


I – Competência: Conjunto das atribuições conferidas aos ocupantes de 


um cargo, emprego ou função pública; 


II – Delegação de Competências: Ato de conceder poderes e/ou 


atribuições a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 


hierarquicamente subordinados, quando conveniente e se não houver impedimento 


legal; 


III -  Delegação da Autoridade de Compra: Delegação para autorização 


de todos os tipos de contratações (custeio e investimento), no âmbito do Tribunal 


Regional do Trabalho da 18ª Região; 


IV – Segregação de Funções: Repartição de funções entre os agentes 
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públicos, cuidando para que um mesmo indivíduo não exerça funções incompatíveis 


entre si, de modo a reduzir o risco de erro ou fraude; 


V – Funções Críticas: Conjunto de atividades que são essenciais para a 


sobrevivência da organização e manutenção de suas operações. São aquelas funções 


cuja interrupção, parada ou falha afetará de forma significativa o alcance dos objetivos 


organizacionais; 


VI – Matriz RACI (Responsible, Accountable, Consulted, Informed): Matriz 


para atribuição de responsabilidades em processos com diferentes papéis e atividades;


         


          


    Seção II 


    Da Delegação de Competências  


 


Art. 3º A competência é irrenunciável e é exercida pelos órgãos do 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª REGIÃO, constantes do seu Regimento Interno, 


bem como pelas unidades integrantes da sua estrutura administrativa, constantes do 


Regulamento Geral de Secretaria e do Manual de Organização Administrativa. 


Art. 4º As competências do Tribunal Pleno, órgão máximo de deliberação 


administrativa, do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor, dos 


Desembargadores, das Turmas, das Varas do Trabalho, dos Postos Avançados, dos 


Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT e 


da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência constam do Regimento Interno 


do Tribunal ou de Resoluções Administrativas próprias. 


Art. 5º As competências das unidades integrantes da Presidência, bem 


como das unidades vinculadas à Presidência e à Vice-presidência constam do 


Regulamento Geral de Secretaria e do Manual de Organização Administrativa do 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


Art. 6º Os órgãos e unidades administrativas e seus titulares poderão, se 


não houver impedimento, delegar parte de sua competência, quando for conveniente, 


em prol da gestão pública voltada aos resultados, da celeridade dos procedimentos 


administrativos e da eficiência na prestação dos serviços públicos ofertados pelo 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


Art. 7º Não podem ser objeto de delegação: 


I – a edição de atos de caráter normativo; 
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II – a decisão de recursos administrativos; 


III – as matérias de competência exclusiva de órgão ou unidade 


administrativa. (alterado pela Resolução Administrativa nº 70/2018,  de 23 de agosto de 


2018) 


Art. 8º Das decisões administrativas prolatadas pelas unidades 


integrantes e vinculadas à Presidência, no exercício de competência delegada, caberá 


a interposição de recurso administrativo ao Presidente.  


Art. 9º As unidades integrantes e vinculadas à Presidência podem, 


quando autorizado no ato de delegação, subdelegar parte de suas atribuições, de 


modo a otimizar os serviços administrativos no âmbito do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região. 


Parágrafo único. Das decisões administrativas prolatadas pelas unidades 


integrantes e vinculadas à Presidência, no exercício de competência subdelegada, 


caberá a interposição de recurso administrativo à autoridade subdelegante. 


Art. 10. Os atos de delegação e subdelegação especificarão as matérias 


e poderes transferidos, os limites da atuação do delegado ou subdelegado, a duração 


e os objetivos da delegação ou subdelegação.  


Art. 11. Os atos de delegação e subdelegação são revogáveis a qualquer 


tempo pela autoridade delegante ou subdelegante. 


Art. 12. Os atos praticados por delegação e subdelegação devem 


mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editados pelo delegado ou 


subdelegado.     


     


       Seção III 


   Da Segregação de Funções Críticas   


     


Art. 13. A segregação de funções é princípio básico do sistema de 


controle interno da Administração Pública Federal, consistente na separação de 


funções de aprovação ou autorização, execução, controle e contabilização das 


operações de logística, patrimônio, licitações, contratos e demais atividades 


consideradas críticas. 


Art. 14. É necessária a segregação de funções entre as unidades e 


servidores envolvidos nos processos considerados críticos, ainda que em caso de 
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delegação ou subdelegação de competências. (alterado pela Resolução Administrativa 


nº 70/2018, de 23 de agosto de 2018)  


Art. 15. Considera-se ausência de segregação de funções críticas, no 


âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, além de outras situações 


decorrentes de atividades críticas identificadas: 


I – permitir, no mesmo processo licitatório, ao mesmo servidor, a 


elaboração de projeto básico ou termo de referência e atuação como pregoeiro; 


II – permitir à equipe de procedimentos licitatórios realizar trabalho de 


comissão de recebimento de materiais ou de serviços; 


III – nomear, para a fiscalização e acompanhamento dos contratos, 


servidores que tenham vínculo com a área de orçamento e finanças; 


IV – designar, para ateste de realização de despesa, servidor responsável 


por efetuar o pagamento; 


V - permitir que a comissão de inventário seja composta por membros 


responsáveis pelos bens a serem inventariados;  


VI -  permitir que servidores responsáveis por comissões de licitações 


sejam também responsáveis pela área de material e logística; 


VII – designar o mesmo servidor para atuar, concomitantemente, nas 


áreas financeira e contábil do Tribunal; 


VIII – permitir que os servidores incumbidos das solicitações para 


aquisição de materiais e serviços sejam os responsáveis pela contratação e aprovação 


das despesas; 


IX –  permitir que servidores lotados na Secretaria de Controle Interno  


participem de qualquer fase dos processos considerados críticos relacionados no caput 


do artigo 13.  


X - incumbir a um mesmo servidor da área de orçamento e finanças a 


responsabilidade pela elaboração do Relatório de Gestão, bem como por atestar a 


conformidade de Registros de Gestão; (alterado pela Resolução Administrativa nº 


70/2018, de 23 de agosto de 2018)  


XI – atribuir à autoridade recorrida a emissão de parecer sobre o mérito 
da decisão impugnada no recurso;  


 
  XII – figurar como coordenador do Grupo de Trabalho da Justiça 
Itinerante e, no período de coordenação, participar das respectivas edições. 
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(introduzido pela Resolução Administrativa nº 70/20 18, de 23 de agosto de 2018)  


 


Parágrafo único. Poderá ser instituído grupo de trabalho multidisciplinar 


para identificar situações em que seja necessária a segregação de funções críticas, 


recomendando-se, para tanto, a utilização da Matriz RACI. 


Art. 16. A segregação de funções críticas deve manter alinhamento com a 


Política de Gestão da Continuidade de Negócios, instituída pela Resolução 


Administrativa nº 145/2016. 


 


Art. 17. As unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª REGIÃO 


são corresponsáveis pela implementação e manutenção da segregação de funções 


críticas;   


              


              Seção IV 


            Das Disposições Finais  


 


Art. 18. Compete ao Presidente definir diretrizes para a instituição do 


modelo de gestão das contratações do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 


com base na política de delegação de competências e segregação de funções críticas 


objeto desta Portaria. 


Art.19. É admitida a avocação de competências, em casos excepcionais, 


desde que devidamente justificada. 


Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente. 


Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


 


Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


 


PAULO PIMENTA 


Desembargador Vice-Presidente do TRT 18ª REGIÃO, no exercício da Presidência. 
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A N E X O  


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 71/2018  


 


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA 


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA  


 


PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 3102/2017, 05 DE NOVEMBR O DE 2017 
(Redação atualizada e compilada) 


 


O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 


DA 18ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


  CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, XII, da Constituição Federal, 


com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, 


que determina que a atividade jurisdicional seja ininterrupta, tornando obrigatório o 


plantão permanente em dias em que não houver expediente normal; 


  CONSIDERANDO que o art. 62 da lei 5.010 de 30 de maio de 1966, 


dispõe serem feriados na Justiça Federal, dentre outros, os dias compreendidos entre 


20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive; 


  CONSIDERANDO as determinações contidas na Resolução CNJ nº 244, 


de 12 de setembro de 2016, que dispõe sobre a regulamentação do expediente 


forense no período natalino e da suspensão dos prazos processuais; 


  CONSIDERANDO o disposto no “caput” e no § 2º do art. 220 do Código 


de Processo Civil, que suspende o curso do prazo processual nos dias compreendidos 


entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, e estabelece que nesse período não 


se realizarão audiências nem sessões de julgamento;  


  CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71, de 31 de março de 


2009, do Conselho Nacional de Justiça, que trata do regime de plantão judiciário em 1º 


e 2º graus de jurisdição; 


  CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 25, de 11 de outubro de 2006, 


Anexo 3 - RA-071-2018 - ANEXO RA-071-2018 - ANEXO
2546/2018 - Quinta-feira, 23 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







 


do CSJT, alterada pela Resolução nº 39, de 28 de junho de 2007, que trata da 


concessão de folga compensatória para juízes e servidores que atuarem em plantões 


judiciários; 


  CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar e atualizar as normas 


que disciplinam o plantão judiciário de 1º e 2º graus de jurisdição, durante todo o ano, 


incluído o período de recesso forense neste Tribunal, em consonância com o disposto 


no Processo Administrativo nº 19.607/2017;  


     


  RESOLVE ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno:  


  Art. 1º O plantão judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, 


incluído o período de recesso forense, no âmbito da 18ª Região da Justiça do 


Trabalho, obedecerá às regras fixadas nesta Portaria. 


  Art. 2º O plantão judiciário destina-se a apreciar requerimentos de 


natureza urgente, destinados a evitar o perecimento de direitos ou assegurar a 


liberdade de locomoção, inseridos na competência do primeiro ou do segundo graus 


de jurisdição da 18ª Região da Justiça do Trabalho, apresentados para despacho ou 


decisão fora do expediente, finais de semana, suspensões de expediente e feriados. 


  § 1º Nos dias em que não houver expediente forense, exceto durante o 


recesso, o plantão funcionará das 8 às 18 horas.  


  § 2º Nos dias em que houver expediente, após encerramento do horário 


de atendimento ao público, o plantão funcionará até as 20 horas. 


  § 3º No período de recesso forense, compreendido entre 20 de dezembro 


e 6 de janeiro do ano subsequente, o plantão funcionará das 12 às 18 horas.  


  Art. 3º Os feitos e petições destinados ao plantão judiciário serão 


recebidos no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJE-JT ou 


no Sistema de Peticionamento Eletrônico, e-PET, conforme o caso, observadas as 


classes processuais e/ou tipos de petição habilitados, cabendo aos advogados e às 


partes dar ciência imediata aos plantonistas, mediante ligação telefônica para os 


números disponibilizados no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região, de 1º e 2º graus de jurisdição. 


  § 1º Em caso de indisponibilidade dos respectivos sistemas, 


caracterizada de acordo com as regras vigentes, as peças processuais e documentos 
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poderão ser apresentados em papel e recebidas pelo plantonista, após ajuste por 


telefone, e deverão ser inseridos nos autos eletrônicos pela unidade judiciária, 


posteriormente.  


  § 2º Cabe ao peticionante indicar, no Processo Judicial Eletrônico da 


Justiça do Trabalho – PJE-JT, que a petição deverá ser apreciada pelo plantão judicial. 


  § 3º O horário de plantão judiciário deverá estar configurado, no Processo 


Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJE-JT, para permitir que o peticionante 


faça, se for o caso, a opção indicada no § 1º deste artigo.  


  Art. 4º Os expedientes submetidos ao Juízo durante o plantão judiciário 


serão despachados na forma da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, mediante 


uso de certificação digital, uma vez fornecidos os recursos tecnológicos idôneos pela 


Administração do Tribunal.  


  Parágrafo único. A indisponibilidade do Sistema PJE não impedirá a 


prestação jurisdicional. 


  Art. 5º O magistrado plantonista analisará se estão presentes as 


circunstâncias que autorizam a formulação de pedido no Plantão Judiciário. 


  § 1º Caso o magistrado plantonista se convença da urgência do pedido, 


determinará a adoção de todas as providências necessárias ao cumprimento da 


decisão que proferir, não se estabelecendo, em nenhum caso, sua vinculação ao feito, 


que será encaminhado à Vara para a qual foi distribuído ou ao gabinete do 


Desembargador Relator, originariamente sorteado, cabendo à equipe plantonista 


finalizar o correspondente fluxo, em se tratando de Processo Judicial Eletrônico – PJE 


– JT. 


  § 2º Caso repute ausentes o caráter de urgência ou o receio de prejuízo, 


ou, ainda, quando a apreciação do pedido revelar-se inviável por estar 


inadequadamente instruído, o magistrado plantonista não apreciará o requerimento, o 


que deverá ser feito pelo juízo competente. 


  Art. 6º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já 


apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua 


reconsideração ou reexame. 


  Parágrafo único Durante o plantão não serão apreciados pedidos de 


levantamento de importância em dinheiro ou valores, tampouco de liberação de bens 


apreendidos.  
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  Art. 7º O Plantão Judiciário, abrangendo todas as Unidades Judiciárias da 


18ª Região (capital, região metropolitana e interior), será realizado em regime de 


sobreaviso. 


  Art. 8º As Varas do Trabalho serão escaladas para responder pelo 


plantão judicial de primeiro grau, obedecidas as seguintes regras: 


  I - Cada ciclo de plantão será organizado em ordem decrescente de 


antiguidade, aferida a partir da data de instalação das unidades judiciárias; 


  II - Nas localidades em que existir mais de uma Vara do Trabalho, a 


escala iniciar-se-á pela 1ª Vara do Trabalho e incluirá as demais, sucessivamente; 


  III - Permanecem de sobreaviso o Juiz Titular da Vara do Trabalho 


designada, o qual terá jurisdição sob toda a 18ª Região, ou, na sua falta ou 


impedimento, o respectivo Juiz Substituto, juntamente com o Diretor de Secretaria ou 


seu substituto eventual, e um assistente designado pelo Juiz. 


  IV – Adotar-se-á rodízio anual específico para os períodos 


correspondentes a grandes feriados no decorrer da semana, a fim de evitar que uma 


mesma Vara do Trabalho seja designada para atuar em feriados prolongados nos anos 


posteriores. 


  Art. 9º No segundo grau de jurisdição, o Plantão Judiciário será exercido 


em escala de revezamento por todos os desembargadores do Tribunal, inclusive os 


juízes convocados. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 2007/2018 , de 29 de junho de 


2018, referendada pela Resolução Administrativa nº 71/2018, de 23 de agosto de 2018)  


  § 1º A escala concernente ao segundo grau obedecerá a um rodízio 


semanal e deverá ser elaborada pela Secretaria-Geral Judiciária observando o critério 


crescente de antiguidade, do mais moderno para o mais antigo, até o esgotamento da 


lista. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 2410/2018 , de 14 de agosto de 2018, referendada 


pela Resolução Administrativa nº 71/2018, de 23 de agosto de 2018)  


  § 2º Não serão escalados para o Plantão Judiciário de segundo grau os 
desembargadores que ocupem cargos de direção do Tribunal e os que estiverem em 
gozo de férias ou afastamentos legais. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 2410/2018 , 


de 14 de agosto de 2018, referendada pela Resolução  Administrativa nº 71/2018, de 23 de agosto 


de 2018) 


  § 3º Na hipótese da escala do Desembargador Plantonista coincidir, total 
ou parcialmente, com licenças ou outros afastamentos legais, o cumprimento integral 
ou da parte remanescente caberá ao Desembargador e equipe, escalado para o 
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período subsequente. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 2410/2018 , de 14 de agosto de 


2018, referendada pela Resolução Administrativa nº 71/2018, de 23 de agosto de 2018)  


 


  § 4º É permitida a permuta entre os Desembargadores, a ser 


comunicada, por escrito ao Presidente do Tribunal, com antecedência mínima de 48 


horas do início das atividades, de modo a permitir sejam tomadas as providências 


referentes aos ajustes na escala e divulgação. (Introduzido pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 


2410/2018, de 14 de agosto de 2018, referendada pel a Resolução Administrativa nº 71/2018, de 23 


de agosto de 2018)  


  Art. 10 A equipe de apoio ao plantão judiciário atenderá tanto ao plantão 


do primeiro quanto ao do segundo grau e terá a seguinte composição: 


  I - um Oficial de Justiça Avaliador Federal lotado na Secretaria de 


Distribuição de Mandados Judiciais; 


  II - um Motorista. 


  Art. 11 Incumbirá à Secretaria-Geral Judiciária organizar a escala de 


plantão em toda a 18ª Região da Justiça do Trabalho, com a necessária antecedência, 


que será fixada por ato da Presidência do Tribunal, para vigorar em cada ciclo, com a 


designação formal, por meio de portaria, das Varas do Trabalho e servidores 


plantonistas. 


  § 1º A Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais e o Núcleo de 


Gestão de Transportes deverão indicar, à Secretaria-Geral Judiciária, os nomes dos 


servidores para compor a escala de plantão anual a vigorar em cada ciclo semanal  até 


o último dia do mês de outubro de cada ano.  


  § 2º No caso de afastamento dos servidores plantonistas, os Gestores  


das unidades mencionadas no § 1º deste artigo providenciarão a designação de 


substitutos, informando imediatamente à Secretaria-Geral Judiciária. 


  § 3º A divulgação dos endereços e telefones do serviço de plantão será 


realizada com antecedência razoável no portal do Tribunal com publicação no Diário 


Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, devendo o nome dos plantonistas ser 


divulgado apenas 5 (cinco) dias antes do plantão. (Introduzido pela Portaria TRT 18ª 


GP/SGJ Nº 2007/2018, de 29 de junho de 2018, refere ndada pela Resolução Administrativa nº 


71/2018, de 23 de agosto de 2018)  


  Art. 12 As escalas de plantão, juntamente com os números dos telefones 


para o seu acionamento, deverão ser afixadas no mural do foro trabalhista e sedes de 
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cada localidade, para conhecimento das partes e advogados.  


  Art. 13 Os magistrados e servidores plantonistas deverão manter 


atualizados seus endereços e telefones junto à Secretaria-Geral Judiciária. (Alterado 


pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 2007/2018, de 29 de  junho de 2018, referendada pela Resolução 


Administrativa nº 71/2018, de 23 de agosto de 2018)  


  Art. 14. O telefone fixo da Secretaria-executiva da Secretaria-Geral 


Judiciária e o celular destinado ao plantão de 1º grau de jurisdição serão programados 


para que as ligações sejam desviadas para o aparelho celular do Diretor de Secretaria 


plantonista ou do seu substituto eventual, cabendo a estes informar à Secretaria-Geral 


Judiciária o número para o qual deverá ser desviada a chamada.  


  § 1º O aparelho móvel ficará sob a responsabilidade da Secretaria-


executiva da Secretaria-Geral Judiciária, que deverá mantê-lo ligado com 


disponibilidade para recebimento ou desvio de chamadas.  


  § 2º Os números dos aparelhos telefônicos mencionados no caput e § 1º 


serão amplamente divulgados para conhecimento do público externo e servirá para 


acionar o primeiro grau de jurisdição.   


  § 3º Para atender ao plantão do 2º grau, haverá uma linha telefônica 


móvel exclusiva, que ficará em poder da Assessoria da Presidência ou da Assessoria 


do Desembargador que estiver respondendo pelo plantão. 


  Art. 15. As informações acerca do funcionamento do plantão judiciário na 


18ª Região da Justiça do Trabalho, bem como os números dos telefones para o seu 


acionamento ficarão disponíveis no sítio do Tribunal na internet. 


  Art. 16 O Plantão Judiciário do recesso forense, que compreende o 


período de 20 de dezembro a 6 de janeiro de cada ano, ficará a cargo das Varas do 


Trabalho e Gabinetes dos Desembargadores. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 


613/2018, de 7 de março de 2018, referendada pela R esolução Administrativa nº 22/2018, de 27 de 


março de 2018)  


  § 1º O Presidente e o vice-Presidente não integrarão a escala de plantão. 


  § 2º Os Gabinetes de Desembargadores integrarão a escala de plantão 


consoante o que for estabelecido, de comum acordo, pelos próprios desembargadores. 


Não havendo acordo, a escala de plantão será elaborada do desembargador mais 


moderno para o mais antigo. 


  § 3º A escala do plantão será dividida em três períodos de 6 (seis) dias. 
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  Art. 17 A Secretaria-Geral Judiciária fará a escala do Plantão Judiciário 


na 18ª Região da Justiça do Trabalho no recesso forense, submetendo-a ao 


Presidente. 


  § 1º As Varas do Trabalho e Gabinetes dos Desembargadores 


previamente escalados para o plantão do recesso indicarão os servidores plantonistas, 


até o dia 15 de outubro de cada ano, incumbindo-se de informar a forma de 


compensação de cada servidor, que deverá optar entre o pagamento das horas 


trabalhadas ou a concessão de folgas em dobro, no caso de haver  acionamento do 


plantão. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 613/2018,  de 7 de março de 2018, referendada 


pela Resolução Administrativa nº 22/2018, de 27 de março de 2018)  


  § 2º No caso de afastamento dos servidores plantonistas indicados, as 


unidades indicadas no § 1º deste artigo providenciarão a designação de substitutos, 


informando imediatamente à Secretaria-Geral Judiciária. 


  Art. 18 Aos servidores que atuarem no Plantão Judiciário do recesso 


forense, serão concedidas folgas em dobro ou o pagamento das horas extraordinárias 


correspondentes por dia trabalhado para cada dia de plantão, em que houver efetivo 


atendimento, devidamente comprovado mediante registro circunstanciado do ato, 


observado o disposto no art. 19 desta Portaria. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 


613/2018, de 7 de março de 2018)  


  § 1º Os dias de crédito dos Magistrados e Servidores serão usufruídos 


em datas que, a critério da chefia imediata do servidor, não acarretem prejuízos ao 


bom andamento do serviço nas respectivas unidades judiciárias, dentro de um ano 


após a prestação dos serviços. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 613/2018,  de 7 de 


março de 2018, referendada pela Resolução Administr ativa nº 22/2018, de 27 de março de 2018)  


  § 2º O pagamento do serviço extraordinário exercido durante o recesso 


regimental está condicionado à verificação da disponibilidade orçamentária e 


financeira, pelo Ordenador de Despesas deste Regional, nos termos do art. 167, II, da 


Constituição Federal. (Alterado pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 613/2018,  de 7 de março de 


2018, referendada pela Resolução Administrativa nº 22/2018, de 27 de março de 2018)  


  Art. 19 Ocorrendo efetiva atuação no plantão judiciário, deverá ser 


encaminhado relatório para a Secretaria-Geral Judiciária, até o 15º dia após o 


acionamento, via Sisdoc, com a narrativa e comprovação de todas as ocorrências, bem 


como o nome dos Magistrados e Servidores que participaram do atendimento. (Alterado 


pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 613/2018, de 7 de m arço de 2018, referendada pela Resolução 
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Administrativa nº 22/2018, de 27 de março de 2018)  


  Parágrafo único. Cópias dos relatórios de que trata o caput deste artigo 


serão encaminhadas à Gerência de Magistrados e à Secretaria de Gestão de Pessoas, 


Seção de Tempo de Serviço, Férias e Frequências para fins de registro e controle da 


folga compensatória. 


  Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 


revogadas as Portarias TRT 18ª GP/DG/SCJ nº 002, de 10 de março de 2016, e TRT 


18ª GP/SCJ Nº 055, de 28 de novembro de 2012.   


  Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.   


Assinado eletronicamente 


Breno Medeiros 


Desembargador-Presidente do TRT 18ª Região 
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A N E X O 


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 69/2018  


           
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO  


 


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 160, DE 8 de NOVEMBRO D E 2016 
(Redação atualizada e compilada) 


 


Dispõe sobre o teletrabalho no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


 


CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão 
plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Aldon do 
Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos 
Desembargadores Breno Medeiros (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, 
Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, 
Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e 
Welington Luis Peixoto e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho José Marcos da 
Cunha Abreu, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 
015909/2015 (MA 086/2016),  


CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da 
Constituição Federal; 


CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do 
Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder 
Judiciário;  


CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 151, de 29 de maio de 2015, do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com a redação alterada pela Resolução 
CSJT nº 207, de 29 de setembro de 2017, que incorpora a modalidade de teletrabalho 
às práticas institucionais dos órgãos do Judiciário do Trabalho de primeiro e segundo 
graus, de forma facultativa, observada a legislação vigente; 


CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça zelar pela 
autonomia do Poder Judiciário, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de 
sua competência, conforme disposto no art. 103-B, § 4º, I, da Constituição Federal, tais 
como suas Resoluções, que têm força vinculante após a publicação, conforme previsto 
no art. 102, § 5º do Regimento Interno daquele órgão; 
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CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, mediante 
decisões de caráter vinculante, segundo dispõe o art. 111-A, § 2º, inciso II, da 
Constituição Federal; 


CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente com a 
implantação do processo digital, possibilita o trabalho remoto ou à distância; 


CONSIDERANDO que promover a melhoria da gestão de pessoas e a 
qualidade de vida é um objetivo estratégico deste Tribunal, exposto no Plano 
Estratégico 2015-2020;  


CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos advindos do 
teletrabalho para a administração, para o servidor e para a sociedade; 


CONSIDERANDO que a Lei 12.551/2011 equipara os efeitos jurídicos da 
subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios 
pessoais e diretos, 


RESOLVEU, por maioria, parcialmente vencidos os Desembargadores 
Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Paulo Pimenta e 
Daniel Viana Júnior, que excluíam a alínea “a” do inciso I do art. 5º e o Desembargador 
Paulo Pimenta, que afastava a exigência da meta de desempenho estabelecida no § 2º 
do art. 6º: 


CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Art. 1º As atividades dos servidores do Tribunal podem ser executadas fora 
de suas dependências, de forma remota, sob a denominação de teletrabalho, 
observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidos nesta Resolução. 


Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as 
atividades que, em razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de 
lotação, são desempenhadas externamente às dependências do órgão. 


Art. 2º  Para os fins de que trata esta Resolução, define-se: 


I – teletrabalho: modalidade de trabalho realizada de forma remota, com a 
utilização de recursos tecnológicos; 


II – unidade: subdivisão administrativa do Tribunal dotada de gestor; 


III – gestor da unidade: magistrado ou servidor ocupante de cargo em 
comissão responsável pelo gerenciamento da unidade; 


IV – chefia imediata: servidor ocupante de cargo em comissão ou função 
comissionada de natureza gerencial, o qual se reporta diretamente a outro servidor 
com vínculo de subordinação. 


V – ferramentas de comunicação: qualquer sistema fornecido pelo Tribunal 


Anexo 1 - RA-069-2018 - ANEXO RA-069-2018 - ANEXO
2546/2018 - Quinta-feira, 23 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







G:\NACCP\NACCP-P\CENTRAL DE PUBLICAÇÕES\CENTRAL\RA-069-2018 - ANEXO (Texto consolidado).doc  


para viabilizar a comunicação entre servidores e magistrados; (introduzido pela 
Resolução Administrativa nº 69/2018, de 23 de agost o de 2018)  


VI – serviço de mensagem instantânea: sistema fornecido pelo Tribunal para 
comunicação bidirecional e em tempo real. (introduzido pela Resolução Administrativa 
nº 69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


Art. 3º  São objetivos do teletrabalho: 


I – aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho dos servidores; 


II – promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e comprometê-
los com os objetivos da instituição; 


III – economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos servidores até 
o local de trabalho; 


IV – contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a 
diminuição de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica, 
papel e de outros bens e serviços disponibilizados no Tribunal; 


V – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de 
deslocamento; 


VI – aumentar a qualidade de vida dos servidores; 


VII – promover a cultura orientada a resultados de maneira humanizada, 
com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à 
sociedade; 


VIII – estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a 
inovação; 


IX – respeitar a diversidade dos servidores; 


X – considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e 
das condições de trabalho para a concepção e implemento de mecanismos de 
avaliação e alocação de recursos. 


Art. 4º  A realização do teletrabalho é facultativa, a critério dos órgãos do 
Poder Judiciário e dos gestores das unidades, e restrita às atribuições em que seja 
possível mensurar objetivamente o desempenho, não se constituindo, portanto, direito 
ou dever do servidor. 


 


CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO 


 


Art. 5º Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores 
interessados, aqueles que atuarão em regime de teletrabalho, observadas as 
seguintes diretrizes: 


I – a realização de teletrabalho é vedada aos servidores que: 


Anexo 1 - RA-069-2018 - ANEXO RA-069-2018 - ANEXO
2546/2018 - Quinta-feira, 23 de Agosto  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3







G:\NACCP\NACCP-P\CENTRAL DE PUBLICAÇÕES\CENTRAL\RA-069-2018 - ANEXO (Texto consolidado).doc  


a) estejam em estágio probatório;  


b) tenham subordinados; 


c) ocupem cargo de direção ou chefia; 


d) apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em 
perícia médica; 


e) tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores à 
indicação; 


f) estejam fora do país, salvo na hipótese de servidores que tenham direito à 
licença para acompanhar o cônjuge; 


II – verificada a adequação de perfil, terão prioridade servidores: 


a) com deficiência; 


b) que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência; 


c) gestantes e lactantes; 


d) que demonstrem comprometimento e habilidades de autogerenciamento 
do tempo e de organização; 


e) que estejam gozando de licença para acompanhamento de cônjuge; 


III – a quantidade de servidores em teletrabalho, por unidade, está limitada a 
30% de sua lotação, admitida excepcionalmente a majoração para 50%, a critério da 
Presidência; 


IV – é facultado ao gestor da unidade proporcionar revezamento entre os 
servidores, para fins de regime de teletrabalho; 


V – será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores em que 
haja atendimento ao público externo e interno. 


§ 1º O regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio social e 
laboral, a cooperação, a integração e a participação do servidor em regime de 
teletrabalho, incluída a pessoa com deficiência, nem embaraçar o direito ao tempo 
livre. 


§ 2º Os servidores em regime de teletrabalho devem comparecer ao 
Tribunal, no mínimo, 10 dias por ano, para que não deixem de vivenciar a cultura 
organizacional ou para fins de aperfeiçoamento, no caso de não estar em regime de 
teletrabalho parcial.  


§ 3º São passíveis de desempenho fora das dependências do Tribunal as 
atividades cujo desenvolvimento, contínuo ou em determinado período, demandem 
maior esforço individual e menor interação com outros servidores, tais como: 
confecção de minutas de sentenças, votos, pareceres, relatórios e propostas de atos 
normativos, dentre outros.  


§ 4º A Secretaria de Gestão de Pessoas e o Núcleo de Saúde podem 
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auxiliar na seleção dos servidores, avaliando, entre os interessados, aqueles cujo perfil 
se ajuste melhor à realização do teletrabalho. 


§ 5º A participação dos servidores indicados pelo gestor da unidade 
condiciona-se à aprovação formal da Presidência, que pode delegar tal competência. 


§ 6º Aprovados os participantes do teletrabalho, o gestor da unidade 
comunicará os nomes à área de gestão de pessoas, para fins de registro nos 
assentamentos funcionais. 


§ 7º O servidor em regime de teletrabalho pode, sempre que entender 
conveniente ou necessário, e no interesse da Administração, prestar serviços nas 
dependências do Tribunal. 


§ 8º A Secretaria de Gestão de Pessoas disponibilizará semestralmente no 
seu sítio eletrônico, no Portal da Transparência, os nomes dos servidores que atuam 
no regime de teletrabalho. 


§ 9º O servidor beneficiado por horário especial previsto no art. 98 da Lei 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou em legislação específica, poderá optar pelo 
teletrabalho, caso em que ficará vinculado às metas e às obrigações da citada norma. 


§ 10. O servidor que estiver no gozo da licença referida no art. 5º, I, f, caso 
opte pela realização do teletrabalho, deverá dela declinar, para a volta ao exercício 
efetivo do cargo. 


Art. 6º  A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais e/ou 
mensais) no âmbito da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico do Tribunal, e a 
elaboração de plano de trabalho individualizado para cada servidor são requisitos para 
início do teletrabalho. 


§ 1º Os gestores das unidades estabelecerão as metas a serem alcançadas, 
sempre que possível em consenso com os servidores, comunicando previamente à 
Presidência ou à autoridade a quem tiver sido delegada a competência para esta 
matéria. 


§ 2º A meta de desempenho estipulada aos servidores em regime de 
teletrabalho será superior à dos servidores que executam mesma atividade nas 
dependências do órgão. 


§ 3º O plano de trabalho a que se refere o caput deste artigo deverá 
contemplar: 


I – a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor; 


II – as metas a serem alcançadas; 


III – a periodicidade em que o servidor em regime de teletrabalho deverá 
comparecer ao local de trabalho para exercício regular de suas atividades; 


IV – o cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação de 
desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas; 


V – o prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho, 
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permitida a renovação. 


Art. 7º  O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor em regime 
de teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho. 


§ 1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço 
extraordinário para o alcance das metas previamente estipuladas. 


§ 2º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, o servidor 
não se beneficiará da equivalência de jornada a que alude o caput deste artigo, 
cabendo ao órgão ou ao gestor da unidade estabelecer regra para compensação, sem 
prejuízo do disposto no art. 10, caput e parágrafo único, desta Resolução. 


Art. 8º  São atribuições da chefia imediata, em conjunto com os gestores das 
unidades, acompanhar o trabalho dos servidores em regime de teletrabalho, monitorar 
o cumprimento das metas estabelecidas e avaliar a qualidade do trabalho apresentado. 


Art. 9º  Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho: 


I – cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida, com a 
qualidade exigida pela chefia imediata e pelo gestor da unidade;  


II – atender às convocações para comparecimento às dependências do 
órgão, sempre que houver necessidade da unidade ou interesse da Administração; 


III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos 
dias úteis, bem como o serviço de mensagem instantânea em modo on-line do Tribunal 
durante o horário de expediente; (alterado pela Resolução Administrativa nº 69/2018,  de 
23 de agosto de 2018)  


IV – consultar diariamente a sua caixa de correio eletrônico institucional e 
demais ferramentas de comunicação oficiais do Tribunal; (alterado pela Resolução 
Administrativa nº 69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


V – manter a chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho e de 
eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento; 


VI – reunir-se periodicamente com a chefia imediata para apresentar 
resultados parciais e finais e obter orientações e informações, de modo a proporcionar 
o acompanhamento dos trabalhos; 


VII – retirar processos e demais documentos das dependências do Tribunal, 
quando necessário, somente mediante assinatura de termo de recebimento e 
responsabilidade, e devolvê-los íntegros ao término do trabalho ou quando solicitado 
pela chefia imediata ou gestor da unidade; 


VIII – preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante 
observância das normas internas de segurança da informação e da comunicação, bem 
como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de 
trabalho; 


IX –  realizar os cursos Básico de Segurança da Informação e Básico de 
Informática no ambiente virtual de aprendizagem da Escola Judicial, indicados, 
respectivamente, pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações – STI, 
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e pelo Escritório de Segurança da Informação, em até seis meses a contar do início do 
teletrabalho, ou a contar da publicação desta Resolução Administrativa, no caso de 
servidores que já se encontram em regime de teletrabalho; (introduzido pela Resolução 
Administrativa nº 69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


X – caso o servidor não atenda às exigências do inciso anterior, a STI 
deverá, por motivos de segurança, restringir o acesso do servidor aos sistemas 
necessários à realização de teletrabalho, notificando o servidor, o gestor da unidade e 
a Secretaria de Gestão de Pessoas, por qualquer um dos canais de comunicação 
oficiais do Tribunal; (introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de 
agosto de 2018)  


XI – manter seu ambiente computacional conforme especificações técnicas 
da STI divulgadas na página de normativos na área de Governança de TIC; 
(introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 2018)  


XII – caso o ambiente tecnológico do servidor não atenda às especificações 
definidas no inciso anterior, a STI: (introduzido pela Resolução Administrativa nº 
69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


a) poderá restringir o suporte para atendimento presencial, se identificada a 
inviabilidade de realizar o suporte remoto; ou  


b) estará isenta de realizar o suporte presencial ou remoto, se identificada a 
inviabilidade técnica. 


§ 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em 
regime de teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, para 
o cumprimento das metas estabelecidas.  


§ 2º Fica vedado o contato tendente a interferir no resultado do trabalho 
desempenhado remotamente do servidor com partes ou advogados, vinculados, direta 
ou indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou àqueles disponíveis à sua 
unidade de trabalho. 


Art. 10.  Verificado o descumprimento das disposições contidas no art. 9º ou 
em caso de denúncia identificada, o servidor deverá prestar esclarecimentos à chefia 
imediata, que os repassará ao gestor da unidade, o qual determinará a imediata 
suspensão do trabalho remoto. 


Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão imediata do 
regime de teletrabalho conferido a servidor, a autoridade competente promoverá a 
abertura de procedimento administrativo disciplinar para apuração de 
responsabilidade. 


 


CAPÍTULO III 
DO ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO 


 


Art. 11. O Tribunal promoverá o acompanhamento e a capacitação de 
gestores e servidores envolvidos com o regime de teletrabalho, da seguinte forma: 


I – 1 (uma) entrevista individual, no primeiro ano de realização do 
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teletrabalho; 


II – 1 (uma) oficina anual de capacitação e de troca de experiências para 
servidores em teletrabalho e respectivos gestores; 


III – acompanhamento individual e de grupo sempre que se mostrar 
necessário. 


Art. 12 . O Tribunal promoverá a difusão de conhecimentos relativos ao 
teletrabalho e de orientações para saúde e ergonomia, mediante cursos, oficinas, 
palestras e outros meios. (alterado pela Resolução Administrativa nº 69/2018,  de 23 de 
agosto de 2018)  


 
CAPÍTULO IV 


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 


Art. 13 . O servidor é responsável por providenciar e manter estruturas física 
e tecnológica necessárias e adequadas à realização do teletrabalho. 


§ 1º A estrutura tecnológica a cargo do servidor será especificada pela STI e 
divulgada na área de normativos do portal de Governança e Gestão de TIC. 
(introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 2018)  


§ 2º A instalação e configuração dos softwares necessários nos 
equipamentos pessoais, para realização das atividades do servidor em teletrabalho, é 
de responsabilidade do servidor, podendo, se necessitar, solicitar apoio à Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicações, que avaliará a viabilidade de atendimento. 
(introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 2018)  


§ 3º O apoio técnico previsto no parágrafo anterior se restringe 
exclusivamente à instalação e configuração das ferramentas tecnológicas necessárias 
para realização das atividades laborais do servidor. (introduzido pela Resolução 
Administrativa nº 69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


Art. 14 . Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações: (alterado pela Resolução Administrativa nº 69/2018,  de 23 de agosto de 
2018) 


I - avaliar o ambiente tecnológico do servidor quanto à compatibilidade com 
os requisitos descritos no art. 9º, inciso XI; (introduzido pela Resolução Administrativa 
nº 69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


II – viabilizar ou restringir o acesso remoto e controlado dos servidores em 
regime de teletrabalho aos sistemas do Tribunal, observadas as obrigações descritas 
no art. 9º, incisos IX e X, notificando, por qualquer um dos canais de comunicação 
oficiais do Tribunal o servidor, o gestor da Unidade e a Secretaria de Gestão de 
Pessoas; (introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 
2018) 


III – definir e publicar na área de normativos do Portal de Governança de 
TIC os requisitos mínimos dos recursos tecnológicos para realização de teletrabalho; 
(introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 2018)  
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IV – apoiar o servidor na instalação e configuração dos softwares de forma 
remota quando possível ou presencial quando o servidor apresentar o equipamento 
diretamente na STI, desde que estejam sendo atendidos os requisitos mínimos dos 
recursos tecnológicos especificados pela STI conforme inciso II, sendo de 
responsabilidade do servidor a prévia retirada de arquivos e programas pessoais. 
(introduzido pela Resolução Administrativa nº 69/20 18, de 23 de agosto de 2018)   


Art. 15 . O servidor pode, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do 
regime de teletrabalho. 


Art. 16 . O gestor da unidade pode, a qualquer tempo, cancelar o regime de 
teletrabalho para um ou mais servidores, justificadamente. 


Art. 17 . O Presidente deverá designar nova Comissão de Gestão do 
Teletrabalho com as seguintes atribuições: 


I – analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, em 
avaliações com periodicidade semestral, e propor os aperfeiçoamentos necessários; 


II – apresentar relatórios anuais à Presidência, com descrição dos 
resultados auferidos e dados sobre o cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º 
desta Resolução; 


III – analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre dúvidas e casos 
omissos. 


Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo deverá ser 
composta, por 1 (um) representante das unidades participantes do teletrabalho, 1 (um) 
servidor do Núcleo de Saúde, 1 (um) servidor da Secretaria de Gestão de Pessoas e 1 
(um) representante da entidade sindical ou, na ausência desta, da associação de 
servidores. 


Art. 18.  Os gestores das unidades participantes deverão encaminhar 
anualmente, até 30 de setembro, relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho, 
apresentando a relação dos servidores que participaram do teletrabalho, a relação dos 
servidores que concluíram o curso indicado no inciso IX do art. 9º, as dificuldades 
observadas e os resultados alcançados. (alterado pela Resolução Administrativa nº 
69/2018, de 23 de agosto de 2018)  


Art. 19 . O Tribunal apresentará, a cada dois anos, avaliação técnica sobre o 
proveito da adoção do teletrabalho para a Administração, com justificativa, para o CNJ, 
quanto à conveniência de continuidade de adoção deste regime de trabalho. 


Art. 20 . (Revogado pela Resolução Administrativa TRT18 nº 027/2018) 


Art. 21 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as Resoluções Administrativas nº 22 e nº 23, publicadas no DEJT de 24 de fevereiro de 
2015 e a Portaria TRT 18º GP/DG/SGPe nº 099/2016. 


Publique-se. 


Sala de Sessões, aos 8 dias do mês de novembro de 2016. 
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